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PARECER JURÍDICO 

Referência: Projeto de Lei nº 37/2023 
Autor: Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR 

1. Relatório 

Trata-se o presente Parecer do Projeto de Lei nº 37 /2023 de autoria do 

Senhor Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR que visa homologar a reavaliação 

atuarial para equacionamento do déficit técnico do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, dos Servidores Públicos do Município de ltaúna do Sul, Estado do 

Paraná, que apurou o custo suplementar para o exercício de 2023, e dá outras 

providências, proposto com pedido de urgência e de realização em reunião 

extraordinária, tendo em vista a urgência da matéria, conforme consta do Ofício 

56/2023. 

De acordo com a Mensagem do Senhor Prefeito Municipal anexa, o Projeto 

trata de matéria de interesse dos servidores públicos municipais, com previsão 

constitucional, tratando de obrigação de manter o equilíbrio financeiro e atuarial. 

É o relatório. 

2. Fundamentação 

2.1. Da técnica legislativa 

De início, insta salientar que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, 

observância de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se 

inserem no âmbito de abrangência da "técnica legislativa". 

No contexto supracitado, observa-se que no Projeto de Lei em ora 

analisado, não foram detectadas grandes inconsistências de redação, não havendo, 

portanto, vícios quanto à técnica legislativa utilizada. 
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2.2 Da iniciativa legislativa 

Quanto à iniciativa legislativa, constata-se adequada a iniciativa pelo 

Prefeito Municipal, pois a propositura quanto ao assunto em tela é de competência do 

Chefe do Poder Executivo, conforme se observa dos arts. 46 e 47 da Lei Orgânica do 

Município. 

Desse modo, por se tratar de competência privativa, deve, 

necessariamente, o processo legislativo ser deflagrado pelo Chefe do Poder 

Executivo, cumprindo-se assim adequadamente a iniciativa legislativa deste Projeto 

de Lei. 

2.3. Da competência legislativa 
Quanto à competência legislativa, observa-se que na estrutura federativa 

brasileira, impõe-se aos municípios a observância dos princípios e das regras gerais 

de organização adotados pela Constituição Federal, cuja estrutura é dotada normas 

centrais que conferem homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do 

Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, 

seja na área subordinada da legislação ordinária. 

Na concretização da repartição das competências dos entes federados, a 

Constituição Federal previu as matérias cuja iniciativa legislativa reservou 

expressamente aos Municípios, vejamos: Art. 30. Compete aos Municípios: I - 

legislar sobre assuntos de interesse local; li - suplementar a legislação federal 

e a estadual no que couber; (. . .). 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos 

municípios, no ensinamento de Celso Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes 

quatro competências particularmente significativas: (i) auto-organização, através da 

existência de Lei Orgânica Municipal; (ii) auto-governo, através da eleição de prefeito 

e vereadores; (iii) faculdade normativa, através da capacidade de editar leis locais 

próprias ou legislação suplementar às leis estaduais e federais; (iv) auto­ 

administração ou auto-determinação, através da administração e prestação de 

serviços de interesse local. 
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O presente projeto de lei se insere, efetivamente, na definição de interesse 

local, porque regulamenta o serviço de plantão médico no município. 

Desta forma, cumpriu-se adequadamente os requisitos de competência 
legislativa para o projeto analisado. 

2.4. Da legislação pertinente 

O presente projeto de lei encontra amparo no art. 40, caput, da Constituição 
Federal, que prevê que o regime próprio da previdência social dos servidores públicos 

municipais terá caráter contributivo e solidário, observados critérios de equilíbrio 

financeiro e atuarial, como se vê: 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos 

terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, 

de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1° O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 

aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

1 - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de 

avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a 
concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente 

federativo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

li - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 
(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 

2015) (Vide Lei Complementar nº 152, de 2015) 

Ili - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas 

Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 
requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo 

federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

demais 
ente 
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§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se 

refere o§ 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral 

de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3° As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do 

(Redação dada pela 

respectivo ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4° É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos§§ 4°-A, 4°- 

8, 4°-C e 5°. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4°-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo 

idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4°-8. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo 

idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo 

de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos Ia IV do caput 

do art. 144. {Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo 

idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por 

categoria profissional ou ocupação. {Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos 

em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso Ili do§ 1°, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente 

federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7° Observado o disposto no § 2° do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda 
formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese 
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de morte dos servidores de que trata o§ 4°-B decorrente de agressão sofrida no exercício 

ou em razão da função. {Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103. de 2019) 

§ 8° É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes. em caráter 

permanente. o valor real. conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9° O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para 

fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9°-A do art. 201. e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1 O - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) (Vide Emenda 

Constitucional nº 20. de 1998) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como 

de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social. e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição. cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração. e de cargo eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 15/12/98) 

§ 12. Além do disposto neste artigo. serão observados. em regime próprio de previdência 

social. no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência 

Social. {Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração. de outro cargo temporário, inclusive 

mandato eletivo. ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência 

Social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa 

do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime 

próprio de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 

e será efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de 

entidade aberta de previdência complementar (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 
5 
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§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos § § 14 e 15 poderá 

ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de 

complementar. 

instituição do correspondente regime de 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 
previdência 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto 
no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 

(Incluído pela Emenda 

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 

igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19 12 2003) (Vide ADIN 3133) (Vide ADIN 3143) (Vide 

ADIN 3184) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o 

servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria 

voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de 

permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais 

de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos 

os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos 

na lei complementar de que trata o§ 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103, de 2019) 

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de 

organização. de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão. dispondo, entre 
outros aspectos, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

1 - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 
Previdência Social; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

li - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Ili - fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 
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IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

Constitucional nº 103, de 2019) 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 

(Incluído pela Emenda 

249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 
VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 
relacionados com governança, controle interno e transparência; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

(Incluído pela Emenda 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

{Incluído 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

Constitucional nº 103, de 2019) 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições 

ordinárias e extraordinárias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

(Incluído pela Emenda 

A Lei Municipal nº 303/2001, especialmente o art. 83, prevê a necessidade 

anual de realização de avaliação atuarial do Plano de Custeio, vejamos: 

Anualmente serão realizadas avaliações e adequações atuariais do Plano de 
Custeio. 

Outrossim, o art. 78 da Lei Orgânica Municipal trata do tema ora analisado, 

deve-se manter o equilíbrio financeiro e atuarial: 

Aos servidores titulares de cargos efetivos do Município, incluídas suas autarquias 
e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, 

observando critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 

neste artigo. 

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências, estabelece que: 
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Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de 

previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o 
organizará com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

A Lei nº 9.717/1998, que dispõe sobre regras gerais para a organização e 
o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados 

e do Distrito Federal e dá outras providências, estabelece no seu art. 1º que: 

Art. 1º- Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos 

Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas 

gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e 

atuarial, observados os seguintes critérios: 

1 - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e 

benefícios; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 
li - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, 

ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus respectivos regimes; 
Ili - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal 
civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas 
para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, 

ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º-, inciso VIII, desta 
Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros 

gerais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes 

possam garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de 

benefícios, preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade de resseguro, 
conforme parâmetros gerais; 
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V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a 

militares, e a seus respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o 
pagamento de benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, entre 
Estados e Municípios e entre Municípios; 
VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e 

participação de representantes dos servidores públicos e dos militares, ativos e 

inativos, nos colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam 
objeto de discussão e deliberação; 
VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos 

entes estatais, conforme diretrizes gerais; 

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários 

de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo civil, militar e 
pensionistas, bem como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões 
pagos; 
IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo. 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de 

confiança ou de cargo em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a 
remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com fundamento 

no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite 

previsto no§ 2º do citado artigo: (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 
XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do 

abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, 

o § 5º do art. 2º e o § 1 ° do art. 3° da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 
§ 1 ° Aplicam-se adicionalmente aos regimes próprios de previdência social as 
disposições estabelecidas no art. 6° desta Lei relativas aos fundos com finalidade 

previdenciária por eles instituídos. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 

13.846, de 2019) 
§ 2º Os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios operacionalizarão a compensação financeira a que se 
referem o§ 9° do art. 201 da Constituição Federal e a Lei nº 9.796, de 5 de maio 

de 1999, entre si e com o regime geral de previdência social, sob pena de incidirem 
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nas sanções de que trata o art. 7° desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019) 

Por sua vez, a Portaria MTP Nº 1.467, de 02 de junho de 2022, que 

disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos 
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, de 1998, aos 
arts. 1° e 2° da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional nº 103, de 2019, 
estabelece que: 

Art. 1 ° Os parâmetros e as diretrizes gerais previstos na Lei nº 9. 717, de 1998, que dispõe 

sobre regras gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, nos termos do § 22 do art. 40 da Constituição Federal e da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019, serão regidos conforme as disposições desta Portaria. 

( .) 

Art. 25. Ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio financeiro e atuarial em conformidade 

com avaliações atuariais realizadas em cada exercício financeiro para a organização e 

revisão do plano de custeio e de benefícios. 

§ 1 º Os entes federativos deverão observar, no dimensionamento dos compromissos do 
plano de benefícios e no estabelecimento do plano de custeio dos RPPS, os parâmetros 

técnico-atuariais previstos nesta Portaria e detalhados no Anexo VI, para assegurar a 

transparência, solvência, liquidez e a observância do equilíbrio financeiro e atuarial. 

§ 2° O ente federativo deverá garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no 

plano de benefícios, preservando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, e, no caso de 

desiquilíbrio, é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do 

regime. 

§ 3° Os dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e os gestores 

e representantes legais do ente federativo deverão pautar suas ações pela busca da 

sustentabilidade de longo prazo do regime. 

§ 4º O atendimento aos parâmetros estabelecidos nesta Portaria não exime os 

responsáveis do ônus de demonstrar, tempestivamente, a adequação das hipóteses e 

premissas atuariais, regimes financeiros e métodos de financiamento adotados para o 

RPPS. 

Seção I Avaliação atuarial anual 

10 
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Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de 

dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos 

custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se­ 

ão no primeiro dia do exercício seguinte, observados os seguintes parâmetros: 1 - 

elaboração por atuária habilitado; li - embasamento na Nota Técnica Atuarial - NTA; Ili - 

demonstração da situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial, 

considerando as normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e a legislação 

do ente federativo vigentes na data focal; IV - inclusão de todos os benefícios concedidos 

e a conceder e respectivos critérios para sua concessão, manutenção e pagamento, 

indicando, se for o caso, a necessidade de revisão do plano de benefícios; V -fornecimento 

das projeções atuariais e da avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS, de que 

trata a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; VI - apuração das provisões 

matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações contábeis 

levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao setor 

público: e VII - definição do resultado atuarial do RPPS, com a apuração dos custos normal 

e suplementar e dos compromissos do plano de benefícios, para estabelecer o plano de 

custeio de equilíbrio do regime, embasado em regime financeiro e método de 

financiamento descritos na NTA, indicando, se for o caso, a necessidade de revisão dos 

planos vigentes. 

§ 1° Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser registrados no Relatório 

da Avaliação Atuarial que deverá fornecer aos dirigentes e membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal do RPPS e aos gestores e representantes legais dos entes federativos 

informações que possibilitem o contínuo acompanhamento da solvência e liquidez do 

plano de benefícios. (Redação dada pela Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022) 

§ 2° O Relatório da Avaliação Atuarial deverá demonstrar os ganhos e perdas atuariais. 

§ 3º Para registro das provisões matemáticas previdenciárias de que trata o inciso VI do 

caput deverá ser utilizado método de financiamento alinhado às normas de contabilidade 

aplicáveis ao setor público e, no caso de, adicionalmente, ser utilizado outro método para 

a avaliação da situação atuarial do RPPS, seus resultados deverão ser apresentados em 

notas explicativas às demonstrações contábeis. 

§ 4º Deverão ser elaboradas avaliações atuariais anuais para apuração dos valores dos 

compromissos e registro das provisões matemáticas previdenciárias nas seguintes 

situações, observados subsidiariamente os parâmetros de atuária estabelecidos nesta 

Portaria e as normas de contabilidade aplicáveis ao setor público: 1 - em caso de extinção 

de RPPS; li - para a massa de beneficiários do RPPS sob responsabilidade financeira 

direta do Tesouro; e Ili - para os Sistemas de Proteção Social dos Militares - SPSM dos 

Estados e Distrito Federal. ( ... ) 
11 
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Assim, compete aos nobres Vereadores solicitarem junto à Administração 

Pública informações sobre os cálculos apresentados em anexo ao projeto e sua 

procedência, a fim de evitar eventual irregularidade e responsabilidade sobre tal 

cálculo. 

Além disso, compete aos Vereadores verificar a existência de impacto­ 

orçamentário e previsão dos recursos nas leis orçamentárias municipais, em respeito 

à Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislações pertinentes. 

Do mesmo modo, ressalta-se que quanto ao aspecto material, esta 

assessoria jurídica não dispõe de recursos que lhe permitam uma análise profunda no 

que toca a recursos financeiros e contábeis, sendo oportuno que os egrégios 

Vereadores solicitem análise independente pelo setor contábil desta Casa de Leis, 

realizando assim estudo pormenorizado dos dados contábeis atinentes ao Projeto de 

Lei ora analisado. 

2.5. Do procedimento 

Cumpre esclarecer que a emissão deste parecer jurídico não substitui, de 

forma alguma, o parecer das Comissões especializadas, eis que estas são compostas 

por representantes do povo. Sendo assim, a opinião jurídica exarada no Parecer em 

tela não possui força vinculante, podendo os seus fundamentos serem ou não 

utilizados pelos membros desta Casa de Leis. 

Nesse sentido, o projeto de lei deve ser submetido às comissões 

permanentes atinentes à matéria, no caso a Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final e Comissão de Finanças e Orçamentos, nos termos do art. 75, 79 e 80 

do Regimento Interno. 

3. Parecer 

Feitas as considerações legais, atentando para a competência e a 

iniciativa, analisando-se o feito pelo âmbito estritamente jurídico, observa-se que o 
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projeto de lei encontra em condições de regular tramitação, desde que observados os 

apontamentos feitos no item 2.4 deste Parecer. Por fim, ressalta-se que a emissão de 

parecer por esta Procuradoria Jurídica não vincula as Comissões, o plenário da Casa 

de Leis ou o julgamento a ser realizado pelos egrégios vereadores. 

É o parecer. 

Sala da Assessoria Jurídica. 

ltaúna do Sul - PR, 13 de julho de 2023. 

OAB-PR nº 40167 
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